
Tutorial de preenchimento de certidão 

 

Preencher somente com o nº do processo padrão CNJ, não acrescentando mais 

nenhuma outra informação. 

 

Os campos da certidão não devem ser alterados 

 

Preencher somente no formato numeral – 00/00/0000 

Assinalar somente com o X – não alterar o campo 

Somente às nomeações realizadas 

no novo sistema, pois às anteriores 

não existe o campo RGI, devendo 

deixar em branco 

Campo residual, preencher somente com o artigo e lei se houver – 

Exemplo: Art. 924, II, CPC   Exemplo: Constituiu advogado particular 

Assinar a opção com o X.  

Em caso de dúvidas verificar comunicado SPI 

nº 35/2016. 

 

Preencher somente no formato numeral – 00/00/0000, sem 

acréscimo de nenhum outro caractere (pontos, vírgulas, etc.). 

Somente deve ser preenchido quando transitar para todas as 

partes, devendo ser inserida somente a última data; se não houver 

o trânsito para todas as partes se deve deixar em branco. 

Preencher somente no formato numeral 

– 00/00/0000 - caso tenha sentença, 

senão deixar em branco. 

 

Assinalar 

somente 

um tipo de 

sentença 

A data de emissão deve ser preenchida no formato indicado 

 


